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PORTARIA No 210 DE 20 DE MAIO DE 2021

coNcEDE enouoçÃo vERTTcAL

O Prefeito Municipal de MÍssal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, tendo em vista o disposto no CapÍlulo IX, Aftigo 34 da Lei Municipal no

1,283 de 27 de julho de 2015, o disposto no Decreto no 4707 de 02 de fevereiro de 2016,

conforme a Lei Complementar No 17312020 de 27 de maio de 2020, o Decreto No

54L612020 de 03 de julho de 2020, e considerando a Nota Técnica SEI - No 20581120201MÊ

do Ministério da Economia,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Promoção vertical aos seruidores abaixo relacionados,

após terem sido aprovados no estágio probatório, a partir de maio de 202L:

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data d.e sua publicação.

GRstNFrr oo PRrrrro Mururcrpnl or Mrsstr, 20 oe Mnlo oe202L.
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Seruidor Cargo/Função Grupo
ocuoacional

Referência
Salarial

Romulo Robefto Guqel Motorista GOO/J-I 01
Rosane Spies Auxiliar de Servicos Gerais GOO/A- I 01


